
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 17/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000276/2025 

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

 

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais ouvido o Plenário, que seja consignada nos
anais desta Casa Legislativa a presente Moção de Aplausos aos cidadãos e cidadãs que se
destacaram nas ações de conscientização e mobilização realizadas em Juiz de Fora durante a
campanha Agosto Lilás 2025.

O Agosto Lilás é uma campanha nacional de enfrentamento à violência doméstica e
familiar contra a mulher, instituída como um período de ampla divulgação, sensibilização e
mobilização social. Tem como objetivo conscientizar a população sobre a importância da prevenção,
denúncia e combate a todas as formas de violência que atingem as mulheres, reforçando a defesa de
seus direitos.

Por meio desta Moção de Aplausos, a Câmara Municipal de Juiz de Fora presta sua
homenagem e registra profundo reconhecimento a todos aqueles que se dedicaram com empenho,
sensibilidade e compromisso às atividades e ações alusivas ao Agosto Lilás. Seu trabalho impactou
diretamente a sociedade, levando informação, acolhimento e esperança a diversas mulheres, além de
promover uma cultura de paz e respeito.

A atuação desses homenageados fortaleceu a rede de proteção, estimulou o debate
público e despertou a consciência coletiva para a necessidade de erradicar a violência contra a
mulher. São exemplos de cidadania e dedicação, contribuindo de forma significativa para a
construção de uma cidade mais justa, humana e igualitária.

Desta forma, solicito a aprovação desta Moção em homenagem às seguintes pessoas,
pelo relevante trabalho realizado durante o Agosto Lilás 2025 em Juiz de Fora:

Linus Pauling Ferreira Pereira

Cássia Santos Soranço

Samuel Soranço Borges

Thiago Melo

Francis Vieira

Solia Dutra
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Alex Sobreira

Que esta Moção de Aplausos seja, ao mesmo tempo, um reconhecimento público e um
incentivo para que a luta contra a violência doméstica e pela valorização da vida das mulheres
continue sendo fortalecida em nossa cidade.

"A vida começa quando a violência acaba"

Maria da Penha.

 

  
Palácio Barbosa Lima, 1º de outubro de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB
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